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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1576/P, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Yolanda 
Pino Armas, do cargo em comissão de Assessor Técnico, do 
Fundo Municipal de Saúde, a contar de 18 de outubro de 
2021.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Manoel Carneiro de 
Aquino Neto, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico, do Fundo Municipal de Saúde, a contar da data de 
publicação deste Decreto.

 Boa Vista - RR, em 03 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 272/2021-Registro de Preços
Processo nº 013873/2021 SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de equipamentos e insu-
mos a fi m de fortalecer as ações do Núcleo de Educação as 
Urgências do SAMU de Boa Vista-RR.
Entrega das Propostas: a partir de 09/12/2021 às 9h (Horá-
rio de Brasília) no sítio  www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 22/12/2021 às 10h  (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 010/2021 - Registro de Preços
Processo nº 021571/2021– SPMA

 Objeto: Eventual aquisição de materiais agregados 
para atender as necessidades da usina de asfalto e even-
tuais serviços da construção civil a serem realizados pelo 
município de Boa Vista-RR, previsto para o decurso de 12 
(doze) meses.
 Entrega das Propostas: a partir de 09/12/2021 às 
8h (Horário Local) na CPL/PREGÃO.
 Abertura das Propostas: 22/12/2021 às 9h30min 
(Horário Local) no local supracitado.
 Início da Disputa: 22/12/2021 às 10h (Horário Local) 
no local supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes 
ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.
com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, 
desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclare-
cimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 

prestados pela CPL, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira
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COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 214/2021-Registro de Preços
Processo nº 012564/2021 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no DOM 
n° 5488, de 21/10/2021, comunica a quem interessar que 
após análise do pedido de Impugnação do Edital interposta 
pela empresa BRASIL VIDA TÁXI AÉREO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.234.656/0001-55, fulcrado no Parecer da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, julga PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a impugnação apresentada. A decisão na 
íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos in-
teressados.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira
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CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 300069 dos autos em epígrafe, certifi ca que a solicita-
ção constante do processo nº. 020747/2021 – SMEC, referen-
te a aquisição de livros e materiais do ensino estruturado 
do Instituto Alfa E Beto – IAB, para atender os alunos do 1º 
ano ao 5º ano do ensino fundamental da rede municipal de 
ensino para o ano letivo de 2022, em favor do INSTITUTO 
ALFA E BETO CNPJ: 08.458.084/0001-13, pelo valor total de 
R$ 5.622.157,86 (cinco milhões, seiscentos e vinte e dois mil, 
cento e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos), 
enquadra-se no Art. 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2021.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

  Joana Dárc Rabelo                   Aipana de Almeida Nobre
    Membro da CPL                       Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 020747/2021 – SMEC, com solicitação de 
origem da SMEC.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 745/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

00000.0.020747/2021 (VOLUME 1) - 00000.9.311411/2021

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 151499BF
CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 114/E DE 02 DE AGOSTO DE 2018 E DECRETO FEDERAL Nº 8539, ART, 7 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015
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